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PREGÃO ELETRÔNICO SESC/DR-PE Nº 013/2024 – REGISTRO DE PREÇOS 
Licitação número 1036790 (www.licitacoes-e.com.br) 

 
 

Recife, 15 de fevereiro de 2024. 
Prezados Senhores Licitantes, 

 
Informamos que recebemos no dia 7/2/2024, por e-mail, PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO AO 
EDITAL, encaminhado pela empresa JÚLIO CESAR GASPARINI JÚNIOR LTDA, 
interessada em participar do PREGÃO ELETRÔNICO SESC/DR-PE 013/2024, cujo objeto 
trata-se da REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO E MONTAGEM DE 
MOBILIÁRIOS, conforme LINK ÚNICO abaixo:  
 

 
https://sescpe1-
my.sharepoint.com/:f:/g/personal/nsbneta_sescpe_com_br/ElJH_9nlwrFEqsdnhxlGQE
AByktH_aLmR_3cBZnauPVqsg?e=J3wtSf 
 

 

CONSIDERANDO A ESPECIFICIDADE TÉCNICA DA IMPUGNAÇÃO, A COMISSÃO DE 
LICITAÇÃO ENCAMINHOU O REFERIDO PEDIDO PARA ANÁLISE E PARECER DA 
ÁREA TÉCNICA DO SESC/DR-PE, QUE APÓS ANÁLISE, EMITIU O SEGUINTE 
PARECER, QUE TRANSCREVEMOS NA ÍNTEGRA: 

 

“Recife, 08 de janeiro de 2024 
À  
Comissão Permanente de Licitação – CPL 
 
Em resposta ao PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO da empresa JÚLIO CESAR GASPARINI 
JÚNIOR LTDA, do edital do Pregão Eletrônico Sesc/DR-PE nº 013/2024, objetivando 
esclarecer e dirimir qualquer divergência de entendimento elucidamos abaixo:  
 
Referente ao pedido 1, estamos de acordo com a apresentação de regularidade válido do 
fabricante do produto ofertado no Cadastro Técnico Federal (CTF) conforme enquadramento 
da Instrução Normativa do IBAMA nº13 de 23 de agosto de 2021. Portanto sugerimos a esta 
comissão a inclusão dessa exigência no edital. 
 
Com relação ao pedido 2, entendemos que não é necessária a apresentação de registro em 
conselho de classe para fornecimento e instalação de mobiliário para garantir o caráter 
competitivo da licitação não ferindo o princípio da livre concorrência. 
 
Para o pedido 3, informamos que já consta no nosso edital a necessidade de atendimento 
as normas técnicas de acordo com o Item 3 , subitem 3.3. do termo de referência “Todos os 
mobiliários deverão atender às normas técnicas e estarem cobertos pela garantia.”  
 
Além disso, o Item 11, subitem 11.1 e 11.2 do termo de referência “A área técnica do 
Sesc/DRPE PODERÁ determinar ao (s) autor (es) do (s) lance (s) classificado (s) como 
“ARREMATANTE (S)” (menor lance) que entregue (m) a(s) AMOSTRA(S) ou indique 
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SHOWROOM do (s) item (ns) arrematado (s), para qual (is) o (s) licitante (s) tenha sido 
classificado (s), para análise do (s) produto (s), conforme especificações técnicas descritas 
neste Termo de Referência, em até 3 (três) dias úteis, a contar da data de solicitação formal 
feita pela Comissão Permanente de Licitação.” e “Para as empresas localizadas fora da 
Região Metropolitana do Recife, o prazo será de até 5 (cinco) dias úteis, a contar da data da 
solicitação” 

_________________________________ 
Frederico Abrantes da Fonte 

Arquiteto 
Unidade de Engenharia e Infraestrutura” 

 
Considerando os fundamentos e posicionamento expostos pela área técnica do Sesc/DR-
PE, a Unidade de Engenharia e Infraestrutura (UEI), diante das solicitações, esta Comissão 
de Licitação decide julgar PARCIALMENTE PROCEDENTE a impugnação apresentada 
pela empresa JÚLIO CESAR GASPARINI JÚNIOR LTDA, levando em consideração a 
relevância da solicitação do Certificado de Regularidade em conformidade com as 
obrigações cadastrais e de prestação de informações ambientais sobre as atividades 
desenvolvidas sob controle e fiscalização do Ibama, por meio do Cadastro Técnico Federal 
de Atividades Potencialmente Poluidoras e Utilizadoras de Recursos Ambientais – 
CTF/APP, do fabricante dos produtos; bem como ressaltar que, segundo os ditames da lei e 
da jurisprudência, seria desarrazoada, bem como fora das hipóteses elencadas no inciso II, 
do art. 16 da Resolução Sesc nº 1.570/2023, a exigência de Registro em Conselho de 
Classe na habilitação, em especial, na qualificação técnica. 
 
Assim, informamos que a referida inclusão está sendo realizados através de ADENDO, 
que será publicada no site do Banco do Brasil (www.licitacoes-e.com.br) e no site do 
Sesc/DR-PE (www.sescpe.org.br/sobre-o-sesc/licitacoes), mantendo-se inalterada a 
redação dos demais dispositivos.  
 
Na oportunidade, a Comissão de Licitação informa que, os interessados poderão 
inserir propostas no sistema eletrônico no seguinte período: a partir das 8 horas do 
dia 23 de fevereiro de 2024 até as 12 horas do dia 26 de fevereiro de 2024; e que a 
Sessão Pública de Lances do Pregão Eletrônico SESC/DR-PE nº 013/2024 será 
realizada às 10 horas do dia 27 de fevereiro de 2024 (horário de Brasília/DF). 
 
 

Atenciosamente, 
 

 
Ivo Teruo Shimada 

 
 

Norma da Silva Bezerra Neta 
 

 
Maria Karolayne Vasconcelos Viana 

http://www.sescpe.org.br/sobre-o-sesc/licitacoes

